
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
Dispensa de Licitação para aquisição e instalação de equipamentos de musculação para a academia do 
Centro de Lazer do Trabalhador. 

 
1.1. Classificação do bem ou serviço 
À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se classifica 

como um bem comum de fornecimento não contínuo, não se configurando, portanto, como um bem de luxo 

conforme disposto no artigo 20 da mesma lei. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os equipamentos de musculação serão implantandos na academia do Centro de Lazer do 
Trabalhador, visando proporcionar melhorias à qualidade do treino dos alunos, pois o Centro de Lazer 
atende por semana cerca de 120 alunos, totalizando ao mês 480 alunos. 
 
A aquisição visa a promoção da saúde pública, motivando a prática regular de exercícios físicos que é 
reconhecida como essencial na prevenção e tratamento de doenças crônicas não transmissíveis, como 
hipertensão, diabetes e obesidade, promove ainda a inclusão social ao oferecer acesso gratuito a 
equipamentos de musculação, a prefeitura promove a inclusão de indivíduos que, por limitações 
financeiras, não têm acesso a academias particulares. 
Há ainda de se considerar que equipar o Centro de Lazer do Trabalhador com equipamentos de 
qualidade estimula a ocupação saudável do espaço público, fortalecendo o senso de comunidade e 
segurança local bem como que a ação está em consonância com as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e da Política Nacional de Promoção da Saúde, que incentivam a prática de atividades 
físicas como estratégia de promoção da saúde e prevenção de doenças. 

Considerando a dispensa do Estudo Técnico Preliminar, por ser material de demanda conhecida e 
repetitiva,  sem alternativa no mercado e que não gerarão despesas correlatas e/ou interdependentes, sendo 
facultativo, conforme dispõe o artigo 21, inciso II, letra “b” do Decreto Municipal nº 6.811/2024 . 
 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
3.1. No quadro abaixo, seguem as informações relacionadas as especificações mínimas do objeto, unidade 

de medida e respectivas quantidades: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID 

001 

Cadeira Flexora e Extensora com as seguintes especificações técnicas: pintura 
eletrostática a pó feita em cabine própria a 220 graus; bateria de peso de 100kg 
de carga; tubos 3”polegada redondo; estofados de curvim náutico, anti-ácaro e 
anti-mofo e lavável; regulagens do encosto do banco; ponteiras revestida de 
borracha anti-derrapante de alta densidade; cabo de aço 1/8 revestido de nylon 
12 importado final 3/16; roldanas com rolamentos blindados; guias da bateira de 
peso em inox; pinos de carga revestido; carenagem plástica para proteção contra 
ferrugem; medidas do produto 1,69 x1,20 x 0,97. 

01 UNID 

002 
Cadeira abdutora e adutora com carenagem em aço carbono, partes reguláveis em 
aço inox, estofamento em courvin náutico antimofo com capa de proteção. 

01 UNID 



 

 

Medidas: comprimento 1,70m, largura 1,80m, altura 1,45m bateria de peso 80 kg 
peso do equipamento aproximadamente 220kg. 

003 

Banco supino inclinado articulado com no mínimo 5 opções de regulagem de 
encosto, com 4 estágios de inclinação do encosto, com 3 estágios de inclinação do 
banco, estágios de inclinação do modulo para pernas permitindo ajustes de acordo 
com a necessidade do usuário. Em aço reforçado, espuma, revestimento em 
couvirn. Medidas: comprimento 112cm, largura: 32 cm e altura de 46cm, peso 
máximo suportado 250kg. 

01 UNID 

 

3.3. Do prazo de validade, garantia e assistência técnica: 
Será exigida garantia mínima de 01 (um) ano dos equipamentos, onde todas as estruturas, peças, 

acessórios e componentes (exceto consumíveis de uso único, se for o caso) estarão sujeitas ao mesmo 

período de garantia aqui determinado, desde que não tenham sido objeto de mau uso, desgaste anormal 

de peças, acessórios e componentes que compõem o objeto ora aqui adquirido, obrigando-se a reparar o 

dano e substituí-los sempre que se verificar a necessidade, sem qualquer ônus à Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer. 

 
A Contratada fica obrigada à garantia adicional que inserir em sua proposta comercial ou àquela indicada 
pelo fabricante, sempre que superior ao prazo legal ou ao indicado neste Termo de Referência. 
 
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste Termo de Referência, 
a Contratada deverá suprir a garantia do bem ofertado pelo período remanescente.  
 
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos, mobiliários ou demais tipos de bens em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  
 
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
 
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
A Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito, sem custos 
ao Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, na forma da legislação vigente, em especial Decreto nº 6.811/2024. 
 
O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  
 
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir 
da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  



 

 

 
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
Contratada.  
 
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

3.4. Subcontratação 
A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação de 
forma restrita, limitando-se à parte relacionada à logística indispensável para a entrega adequada do 
produto. A montagem, manutenção em acionamento de garantia, se for o caso e de eventuais serviços 
acessórios que não representem a parcela principal do fornecimento também poderá ser objeto de 
subcontratação desde que previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 

 Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo 
com os requisitos legais eventualmente aplicáveis;  

 Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 
 
A subcontratação não gera relação do Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena a 
responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, 
decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. PRAZO DO CONTRATO  

Considerando que se trata de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 95, I da Lei 14.133/2021 não será 

celebrado Termo de Contrato, sendo que o mesmo deverá ser substituído por Nota de Empenho. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de Fornecimento 
O fornecimento será em entrega única. 
5.2. Condições de Entrega: 
Constitui obrigação da Contratada manter atualizado seu e-mail de contato para viabilizar todas as 
comunicações com a Contratante. Na ausência de confirmação de recebimento expressa, o Contratante 
realizará apenas uma reiteração. Em tais circunstâncias, os prazos de fornecimento ou de cumprimento de 
obrigações decorrentes de notificação emitida pelo Contratante correrão a partir do envio da reiteração 
única. 
Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, 
devidamente justificados e instruídos com documentos comprobatórios pela Contratada, para serem 
submetidos à apreciação superior. 
A Contratada deve arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega dos produtos, 
inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos produtos recusados por não atenderem ao edital. 
A empresa deverá disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e 
para a efetiva entrega e montagem dos equipamentos devendo, preferencialmente, os entregadores usar 
uniformes e/ou crachás; 
Os veículos para transporte devem observar as normas técnicas vigentes e apresentar-se em bom estado 
de conservação, limpos, a fim de garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 



 

 

O material a ser entregue deverá ser o mesmo constantes no edital e na proposta ofertada, principalmente 
no tocante à unidade de medida e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de 
recebimento. 
Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela CONTRATADA, antes 
do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da equipe técnica da área 
demandante e, posteriormente, à decisão do gestor. 
 
Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da indicação de nova marca, com 
características equivalentes ou superiores àquela proposta durante o certame licitatório e dos documentos 
comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas, amostras, etc.; 
 
O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 

 Prazo: O prazo de entrega e montagem dos produtos será de 30 (vinte) dias corridos, contados 
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento pela contratada, e após aprovação para 
confecção final; 

 

 

 Agendamento: As entregas deverão, preferencialmente, ser agendadas previamente com a 
Flávia Ozelo, pelo endereço eletrônico: esporteelazer@.cordeiropolis.sp.gov.br 

 

 Local de Entrega   e Montagem: Centro de Lazer do Trabalhador, localizado à Rua Manoel 
Pereira dos Santos, 521 Vila Nossa Senhora Aparecida - Cordeirópolis/SP - CEP: 13.491-006 – 
Telefone: (19) 3546-1346 e (19)3546-1760, nas quantidades indicadas nas Autorizações de 
Fornecimento, com a (s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 

 Horário de recebimento: Em dias úteis, das 09:00 às 16:00 horas. 
 

5.3. Obrigações da Contratada: 

 Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, bem como aquelas 
constantes em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 
como todas as condições de habilitação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se 
algum documento perder a validade; 

 Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por 
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normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, quando necessário, nos termos do §4º 
do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021 e 

 Cumprir, com os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal; 

 Os equipamentos a serem adquiridos deverão ser de alta durabilidade e baixa necessidade de 
manutenção, garantindo a sustentabilidade do projeto e a continuidade das atividades oferecidas à 
população. 
 
5.4. Obrigações da Contratante: 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;  

 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  

 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Edital nos termos do Decreto nº  6.811/2024;  

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  

 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste Termo de 
Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por e-mail conforme indicado 
pela Contratada em sua proposta. 
 
O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 



 

 

 
Sem prejuízo das demais obrigações específicas dispostas neste Termo de Referência, são obrigações 
gerais da Contratada: 
 
A execução do contrato será acompanhada pela Administração e a fiscalização caberá ao(a) servidor(a) 
Herin Ozelo Mangerona a quem compete as atividades mencionadas no art. 13 do Decreto nº 6.811/2024 
sendo que a gestão caberá ao ocupante da pasta de Secretário de Esportes e Lazer Layla Thamara 
Gonçalves Pena, portador do CPF: 413.868.838-24 nos termos do art. 16 do mesmo regulamento. 
 
 
O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido: 
 

 Provisoriamente: de forma sumária pelo fiscal ou outro agente público, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

 

 Definitivamente: pelo gestor, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento 
provisório, após o resultado da análise qualitativa da conformidade do objeto com todas as 
condições previstas neste Termo de Referência e na proposta. 

 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Contratada ser notificada para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos produtos entregues e, tampouco a desobriga de arcar com as 
despesas da elaboração de teste/laudo posteriormente, sempre que houver dúvida motivada sobre o 
atendimento das condições e especificações do Edital. 
 

7. DO PAGAMENTO  
Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado 
de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is) apresentada(s). 
 

 

 



 

 

8.  SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será mediante dispensa de licitação fundamentada no inciso II do art. 75 da Lei 

14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL 6.811/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

8.1. Habilitação 
Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, 
especificamente art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e trabalhista) e art. 69 
(habilitação econômico-financeira) sendo esta última limitada a apresentação de certidão negativa de feitos 
sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante não sendo necessário a exigência de 
habilitação técnica. 
 
8.2. Participação de consórcio  

Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no mercado diversas empresas com 

potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste Termo de referência o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto, opta-se com base no poder discricionário da Administração por manter a vedação, da participação 

de empresas em “consórcio” neste certame e, tampouco será exigida a garantia de proposta. 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

O valor estimado para aquisição do objeto tem como base a pesquisa de preços solicitada mediante e-mail 

à 03 (três) fornecedores mediante solicitação formal de cotação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme reserva de dotação anexa a este processo, comprova-se a adequação orçamentária para a 

presente aquisição através de Emenda Impositiva nº64. 

10.1. Fonte do recurso 

As despesas decorrentes da aquisição serão atendidas por dotação consignada no orçamento do exercício 
financeiro de 2025 da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
Para suportar a presente contratação, deverão ser oneradas as seguintes dotações orçamentárias: 

Despesa Orgão Econômica Funcional Fonte Ação Cód. De Aplicação 

1650 13.01.00 4.4.90.52.00 27.812.1333 01 2042 1100000 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
As especificações técnicas contidas no presente memorial/termo de referência não conduzem a 
determinada marca ou fornecedor. 
 

Cordeirópolis, 03 de setembro de 2025. 

 
Layla Thamara Gonçalves Pena 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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